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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. REDUÇÃO DE PRAZO PARA INFORMAÇÕES PELO PREFEITO MUNICIPAL À CÂMARA DE VEREADORES. Violação aos princípios da razoabilidade, da eficiência administrativa e de independência dos Poderes, ante a potencial interferência na atividade administrativa com a exigüidade do prazo.

Ação julgada procedente.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE
TRIBUNAL PLENO



N.º 70003654357
PORTO ALEGRE



PREFEITO MUNICIPAL DE ESTEIO
PROPONENTE

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADPORES DE ESTEIO
          REQUERIDA



PROCURADOR-GERAL DO ESTADO
      INTERESSADO

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos os autos.

Acordam, em Órgão Especial do Tribunal de Justiça deste Estado, por unanimidade, em julgar procedente a ação e declarar a inconstitucionalidade do artigo 2º da emenda nº 23 e da emenda nº 58, que deram nova redação ao artigo 60 da lei orgânica do Município de Esteio.

Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além dos signatários, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Élvio Schuch Pinto (Presidente, com voto), Cacildo de Andrade Xavier, Clarindo Favretto, Antonio Carlos Netto Mangabeira, Osvaldo Stefanello, Antonio Carlos Stangler Pereira, Aristides Pedroso de Albuquerque Neto, Ranolfo Vieira, Vladimir Giacomuzzi, Araken de Assis,  Paulo Moacir Aguiar Vieira, Vasco Della Giustina, Antonio Janyr Dall’Agnol Junior, Maria Berenice Dias, Antonio Guilherme Tanger Jardim, Luiz Ari Azambuja Ramos, João Carlos Branco Cardoso, Roque Miguel Fank, Gaspar Marques Batista, Alfredo Foerster, Silvestre Jasson Ayres Torres e Newton Brasil de Leão. 

Porto Alegre, 03 de junho de 2002.

DES. PAULO AUGUSTO MONTE LOPES,

RELATOR.

R E L A T Ó R I O

DES. PAULO AUGUSTO MONTE LOPES (RELATOR) - O PREFEITO MUNICIPAL DE ESTEIO propõe ação direta de inconstitucionalidade do art. 2º da emenda à Lei Orgânica do Município nº 23, e, após, pelo art. 1º da emenda nº 58 à mesma Lei Orgânica, por afronta aos princípios da iniciativa privativa, da razoabilidade, da eficiência e da economicidade, pois, com o advento das emendas nºs 23 e 58, o ‘caput’, do art. 60, da Lei Orgânica de Esteio, o tempo para prestação de informações ficou reduzido a cinco (5) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, e, pela última, foi suprimida justificativa para eventual impossibilidade momentânea de apresentação de documentos.

    Por decisões liminares, as modificações introduzidas pelas emendas nºs. 23 e 58 foram suspensas (fls. 23 e 40).

    A Procuradoria-Geral do Estado manifestou-se pela presunção da constitucionalidade das normas impugnadas (fl. 38).

    A Câmara de Vereadores de Esteio, cientificada, silenciou (fl. 46).

    Emitiu parecer o ilustrado Dr. Procurador-Geral de Justiça em exercício pela procedência da ação.

    É o relatório.

V O T O

DES. PAULO AUGUSTO MONTE LOPES (RELATOR) - O d. parecer da lavra do ilustrado Dr.Procurador-Geral de Justiça em exercício examina amplamente os temas versados, dando-lhes a adequada solução, daí a vênia para transcrevê-lo.

    “A ação em tela tem em seu favor, no mínimo, duas ofensas de ordem material à Lei Maior do Estado: colide com o Princípio da Razoabilidade e ofende, igualmente, o Princípio da Eficiência Administrativa, com reflexos nos próprios princípios dos arts. 8º e 10º da Carta Constitucional em relevo.

    “Com efeito, a Constituição do Estado do Rio Grande do Sul, em idêntica regulação, só que em nível de Administração Estadual, concede ao Chefe do Executivo – o Governador do Estado, no caso – um prazo de 30 dias para a prestação de informações (art. 82, inc. X).

    “Já por esta ótica pode-se observar o conteúdo irrazoável do atual caput do art. 60 da Lei Orgânica em debate.

    “Ora, mesmo que não se invoque, neste passo, a exigência de idêntico prazo, quantitativamente, entre a Lei Maior do Estado-Membro e os regramentos de seus respectivos Municípios, questão que poderia dar azo a um discurso ainda mais vigoroso em favor da tese do Proponente, o certo é que a Constituição Estadual permite – e este argumento sim, é indeclinável – a visualização de um parâmetro de avaliação do razoável, quanto ao tema. E aqui vem a calhar o indicador numérico apontado pelo proponente: o prazo concedido ao Prefeito, com as alterações da LOM, fica em 16% do concedido ao Governador do Estado em situação idêntica.

    “Como dito, mesmo sem exigir-se a identidade matemática entre os números da Carta Estadual (30 dias) e o da lei municipal antes das alterações (20 dias, na antiga redação da LOM de Esteio), esses tempos determinados ensejam um balizamento dos prazos fixados a serem fixados nas variadas municipalidades para o mesmo caso, revelando-se razoável o de vinte dias.

    “Ademais, o próprio alcance da drástica redução de prazo, de 20 para 5 dias, fere de morte, por si só, a razoabilidade do novel dispositivo.

    “E aqui calha, igualmente, a afirmação do proponente, quando considera afetada, pelo rigor da exigência, a própria ordem da Administração: ‘Além disso, a impossibilidade de prorrogação do prazo também constitui interferência no Executivo Municipal, pois, praticamente, impede a efetiva realização de atos administrativos de elevada complexidade, em face do prazo exíguo, mesmo que a necessidade de prorrogação seja devidamente fundamentada. A regra em questão produz um paradoxo, pois, na verdade, conduz, por via indireta, à desqualificação e à inoperância da Administração Pública (...)‘ (fl. 7).

    “Não se desconhece, por óbvio, que a Constituição Federal de 1988 promoveu uma enorme amplitude na esfera de fiscalização dos atos do Executivo, o que, sem sombra de dúvidas, foi medida salutar. Também não se olvida que, além da ordinária tomada de contas do Prefeito, anual, possui o Legislativo vários outros instrumentos ao exercício do seu mister fiscalizatório direto (v.g., aprovações, autorizações, pedidos de informações ou de comparecimento do Prefeito para prestar esclarecimentos sobre a Administração, instalação de Comissões Parlamentares de Inquérito, etc.), como registra Celso Antônio Bandeira de Mello (“Direito Administrativo Brasileiro”, Malheiros, 8ª ed., pp. 122/125).

    “É indiscutível, todavia, que a intenção do legislador constituinte, em quaisquer das esferas, foi a de permitir um efetivo controle dos atos dos governantes, estendendo a fiscalização da legalidade da Administração ao próprio cidadão (Constituição Federal, art. 5º, LXXIII). Isso, no entanto, não implica a possibilidade de o Legislativo ingerir de tal modo no Executivo, ainda que o pálio do mais severo exercício fiscalizatório, de moldes a que possa embaraçar-lhe os misteres de Administração. Tal refoge ao controle externo constitucionalmente assegurado ao Poder, implicando, caso ocorra, em flagrante intromissão nas atribuições e atividades do Poder Executivo.

    .....

    “Em resumo, a dissonância flagrante entre a Carta Estadual e a regra municipal em foco, a par da discrepância entre o prazo fixado na redação original (20 dias, prorrogáveis) e o estabelecido com a nova redação (5 dias), ingressam na esfera do irrazoável, comprometendo, à evidência, a própria eficiência da Administração Municipal, implicando colisão, mesmo que modo reflexo, com os indeclináveis princípios insculpidos nos arts. 8º e 10º da Constituição Estadual” (fls. 50/53).

    Assim, julgo procedente a ação ao efeito da afastar do ordenamento jurídico de Esteio as alterações do caput do art. 60 da LOM de Esteio produzidas pelas Emendas nºs. 23 e 58 aquele Diploma, remanescendo a redação antes vigente.

TODOS OS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N.º 70003654357, DE PORTO ALEGRE: “JULGARAM PROCEDENTE A AÇÃO E DECLARARAM A INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 2º DA EMENDA Nº 23 E DA EMENDA Nº 58, QUE DERAM NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 60 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE ESTEIO. UNÂNIME.” 
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